
PODER 
LEGISLA 
TV

O
 

CÂM
ARA 

MUNICIPAL 
DE 

IPU-CEARÁ 

CNPJ-
00.784.088/0001-8O 

INDICAÇÃO 
N° 32/2023 A

 

Vereadora 

ARLETE 

M
AURICEIA 

DE 

CARVALHO 

LIM
A 

FARIAS, 
no 

uso 
de 

Suas 

atribuições 

legais 

etc., 

ouvido 
o 

plenário, 

resolve 

INDICAR 
ao 

Exmo. 
Sr. 

ROBERIO 

WAGNER 

MARTINS 

MOREIRA, 

Prefeito 
de 

Ipu-CE, 
O

 

sequinte: 

"SOLICITAR 
O

 TOMBAMENTO 

DOS 

PRÉDIOS 

PÚBLICOS 
DE VALOR 

HISTÓRICO 
E

 

CULTURAL 

EXISTENWTES 
NO 

M
UNIC0PIO 

DE 

IPU". 

SENHORA 
PRESIDENTE, 

Indico 
ao 

Exmo. 
Sr. Prefeito, 

Robério 

W
agner 

M
artins 

M
oreira, 

solicitando 

Ihe 

que 

sejam
 

tom
bados 

os prédios 

públicos 
de valor 

histórico 
e cultural 

existentes 
no 

M
unicipio 

de 
Ipu. JUSTIFICATIVA 

O
 

tom
bam

ento 
é um 
ato 

adm
inistrativo 

realizado 

pelo 

Poder 

Público 

com
 

o 

objetivo 
de 

preservar, 
por 

interm
édio 

da 

aplicação 
de legislação 

especifica, 

bens 
de 

valor histórico, 

cultural, 

arquitetônico, 

am
biental 

e tam
bém

 
de 

valor 

afetivo 

para 
a população, 

im
pedindo 

Tal 
ato 

encontra 

am
paro 

no 

D
ecreto-Lei 

n° 
25 
de 
30 
de 

N
ovem

bro 
de 

1937, o qual 

organiza 
a proteção 
do 

patrim
ônio 

histórico 
e artístico 

nacional. 

Assim, 
o tom

bam
ento 

dos 

bens 

públicos 
que 

com
põe 

a história 
e a cultura 

do 

povo 

ipuense 
é medida 
de urgência. 

Ciente 
da 

sensibilidade 
do 

Exmo. 
Sr. Prefeito 

para 

com
 

o objeto 
da 

presente 

Indicação, 

aguardo 
seu 
fiel 

cumprimento. 

Plenário 
da 

-V
ereadora 

-

ARLETÉ 
MAURICELA 

Av. 

Vereador 

Francisco 
das 

Chagas 

Farias, 

1109, 
- Ipu-Ceará 

CNPJ: 

3C-ServIço 
de intormaçao 

ao 

C1t.ndà. 

om
dta 

M
uniCip.l 

d 

p 

que 

venham
 

a ser 

destruidos 
ou 

descaracterizados. 

Câm
ara 

M
unicipal 

de 

Ipu-CE, 
em

 
17 
de 

abril 
de 

2023. 

DE 

CARVALHO 

UM
A 

FARTAS 

00.784.088/0001-80-
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06.920.450-0 

Fone/Fax: 
(88) 
3683.2696 


